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STF – Repercussão Geral 

 

 
Matéria Cível 

 
●​ Tema 231 

Sequestro de recursos financeiros do Estado no caso de parcelamento compulsório de precatório. 
Tese Firmada: É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial competente nas 
hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime especial de pagamento de 
precatórios de observância obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação 
descrita pelo caput do dispositivo. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado 
Processo: RE 597092 
 

●​ Tema 519 
Sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios anteriores à Emenda Constitucional nº 
62/2009. 
Tese Firmada: O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se 
aos precatórios expedidos anteriormente à sua promulgação, observados a declaração de 
inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do 

julgado. 
Situação do Tema:  Mérito Julgado 
Processo: RE 659172  
 

●​ Tema 598 
Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem 
observância à regra dos precatórios. 
Tese Firmada: O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se 
restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988. 
Situação do Tema: Mérito Julgado 
Processo: RE 840435  
 

●​ Tema 970 
Análise das inconstitucionalidades formal e material de lei municipal que dispõe sobre o meio 

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep


ambiente. 
Tese Firmada: É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à substituição de 
sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis. 
Situação do Tema:  Trânsito em Julgado 
Processo: RE 732686 
 

●​ Tema 992 
Discussão quanto à competência para processar e julgar controvérsias nas quais se pleiteiam questões 
afetas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame, em 
face de pessoa jurídica de direito privado. 
Tese Firmada: Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase 
pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da 
Administração Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de 
contratação de pessoas, salvo quando a sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 
2018, situação em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da 
Justiça do Trabalho. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: RE 960429  
 

●​ Tema 1031 
Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicional ocupação 
indígena à luz das regras dispostas no artigo 231 do texto constitucional. 
Tese Firmada: I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à 
posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse tradicional indígena é 
distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos 
indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo 
seus usos, costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; III - A 
proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe 
da existência de um marco temporal em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente 
esbulho, como conflito físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; 
IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à promulgação da 
Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, 
previsto no § 6º do art. 231  da CF/88; V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da 
promulgação da Constituição Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são 
válidos e eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa 
julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional indígena, assistindo 
ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e, 
quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de 
regresso em face do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em 
dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em autos 
apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da parte incontroversa, garantido 
o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime 
do § 6º do art. 37 da CF; VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras 
indígenas já reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos 
judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras 
indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente diante da absoluta impossibilidade 
de concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a 
comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes 
federativos para a identificação das terras necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre 
em vista a busca do interesse público e a paz social, bem como a proporcional compensação às 



comunidades indígenas (art. 16.4 da Convenção 169 OIT); VIII – A instauração de procedimento de 
redimensionamento de terra indígena não é vedada em caso de descumprimento dos elementos 
contidos no artigo 231 da Constituição da República, por meio de pedido de revisão do procedimento 
demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário 
comprovar grave e insanável erro na condução do procedimento administrativo ou na definição dos 
limites da terra indígena, ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados 
até a data de conclusão deste julgamento; IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 
1.775/1996 é um dos elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de 
comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na forma do 
instrumento normativo citado; X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente 
da comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas 
existentes; XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são 
inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das terras 
indígenas é compatível com a tutela constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das 
atividades tradicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e 
postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos 
termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público como fiscal 
da lei 
Situação do Tema:  Acórdão de Mérito Publicado  
Processo: RE 1017365 
 

●​ Tema 1056 
Constitucionalidade de lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 
produtores de estampidos. 
Tese Firmada: É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que proíbe a soltura de fogos de 
artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 
Situação do Tema:  Trânsito em Julgado 
Processo: RE 1210727  
 

●​ Tema 1125 
Possibilidade de contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo de 
auxílio-doença, desde que intercalado com períodos de atividade laborativa. 
Tese Firmada: É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve 
em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que intercalado com atividade laborativa. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: RE 1298832   
 

●​ Tema 1143 
Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se 
pleiteia prestação de natureza administrativa. 
Tese Firmada: A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o 
Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa. 
Situação do Tema:  Trânsito em Julgado 
Processo: RE 1288440 
 

●​ Tema 1270 
Legitimidade do Ministério Público para promover a liquidação coletiva de sentença proferida em ação 
civil pública sobre direitos individuais homogêneos disponíveis, visando a reparação de danos 
individualmente sofridos pelas vítimas ou seus sucessores. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 



Processo: RE 1449302 
 

●​ Tema 1271 
Exclusão da criança e do adolescente sob guarda do rol de beneficiários, na condição de dependentes, 
do segurado do Regime Geral de Previdência Social, implementada pelo art. 23 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Processo: RE 1442021  
 

●​ Tema 1272 
Percepção das diferenças de vencimentos por policial civil do Estado de São Paulo que desempenhou 
as funções do cargo em delegacia de classe superior, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei estadual 
141/1969. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Processo: RE 1449990  
 

●​ Tema 1274 
Constitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária a cargo da empregada sobre o 
salário-maternidade pago pela Previdência Social. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Processo: RE 1455643 
 

●​ Tema 1275 
Constitucionalidade da composição da base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios – FPM 
mediante: (i) a adoção de portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e não do Balanço Geral da 
União (BGU); (ii) a dedução dos valores referentes ao Programa de Integração Nacional – PIN e ao 
Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste – 
PROTERRA; (iii) a dedução linear pelo percentual máximo de 5,6% (cinco vírgula seis por cento) da 
parcela destinada ao Fundo Social de Emergência – FSE e Fundo de Estabilização Fiscal – FEF; e (iv) a 
dedução das restituições do imposto de renda retido na fonte pela União, autarquias e fundações 
federais. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Processo: RE 1362061  
 

●​ Tema 1276 
Possibilidade de, em decorrência da autotutela administrativa, efetivar-se a supressão de vantagem 
pessoal, de trato sucessivo, incorporada por erro da Administração aos proventos de servidora pública 
há mais de cinco anos. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Processo: RE 1419890  
 

●​ Tema 1277 
Compatibilidade do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 com a Constituição da República, notadamente 
em face do art. 109, § 2º, da Carta Política. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 



Processo: RE 1426083  
 

●​ Tema 1279 
Correta interpretação da modulação de efeitos definida por esta Suprema Corte ao julgamento dos 
Embargos de Declaração no RE 574.706/PR, Tema 69 da repercussão geral. 
Tese Firmada: Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de 
repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o fato gerador do 
tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvadas as ações 
judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 15.3.2017. 
Situação do Tema:  Acórdão de Mérito Publicado 
Processo: RE 1450100  
 

●​ Tema 1280 
Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), 
tendo presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a redação original do 
art. 195, I, da Constituição Federal. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Em Julgamento, iniciada análise de repercussão geral. 
Processo: RE 722528  
 

Matéria Penal 
 
●​ Tema 1120 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à interpretação de 
normas regimentais das Casas Legislativas. 
Tese Firmada: Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição 
Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais pertinentes ao processo 
legislativo, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do 
sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria 
interna corporis. 
Situação do Tema:  Trânsito em Julgado 
Processo: RE 1297884 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

 
Matéria Cível 

 
●​ Tema 1004 

Análise acerca da sub-rogação do adquirente de imóvel em todos os direitos do proprietário original, 
inclusive quanto à eventual indenização devida pelo Estado, ainda que a alienação do bem tenha 
ocorrido após o apossamento administrativo. 
Tese Firmada: Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em ação de desapropriação 
indireta, se a aquisição do bem ou de direitos sobre ele ocorrer quando já existente restrição 
administrativa, fica subentendido que tal ônus foi considerado na fixação do preço. Nesses casos, o 
adquirente não faz jus a qualquer indenização do órgão expropriante por eventual apossamento 
anterior. Excetuam-se da tese hipóteses em que patente a boa-fé objetiva do sucessor, como em 
situações de negócio jurídico gratuito ou de vulnerabilidade econômica do adquirente.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1750660/SC e REsp 1750624/SC 



Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, em todo o território nacional (acórdão 
publicado no DJe de 17/12/2018). 
 

●​ Tema 1010 
Extensão da faixa não edificável a partir das margens de cursos d'água naturais em trechos 
caracterizados como área urbana consolidada: se corresponde à área de preservação permanente 
prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 (equivalente ao art. 2°, alínea 'a', da revogada Lei n. 
4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a 500 (quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) 
metros determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n. 6.766/1979. 
Tese Firmada: Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas 
Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos 
caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, 
inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental a esses espaços 
territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à coletividade.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1770760/SC, REsp 1770808/SC e REsp 1770967/SC 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território 
nacional (acórdão publicado no DJe de 7/5/2019). 
 

●​ Tema 1112 
Definir se cabe à seguradora e/ou ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao proponente 
(segurado) a respeito das cláusulas limitativas e restritivas dos contratos de seguro de vida em grupo. 
Tese Firmada: (i) na modalidade de contrato de seguro de vida coletivo, cabe exclusivamente ao 
estipulante, mandatário legal e único sujeito que tem vínculo anterior com os membros do grupo 
segurável (estipulação própria), a obrigação de prestar informações prévias aos potenciais segurados 
acerca das condições contratuais quando da formalização da adesão, incluídas as cláusulas limitativas e 
restritivas de direito previstas na apólice mestre, e (ii) não se incluem, no âmbito da matéria afetada, as 
causas originadas de estipulação imprópria e de falsos estipulantes, visto que as apólices coletivas 
nessas figuras devem ser consideradas apólices individuais, no que tange ao relacionamento dos 
segurados com a sociedade seguradora.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1.874.811/SC e REsp 1.874.788/SC 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão e tramitem no território 
nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando 
presentes seus requisitos. 
 

●​ Tema 1117 
Definir se o prazo decadencial do direito à revisão da concessão de benefício previdenciário começa a 
fluir a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista que reconhece a inclusão de verbas 
remuneratórias nos salários de contribuição do segurado. 
Tese Firmada: O marco inicial da fluência do prazo decadencial, previsto no caput do art. 103 da Lei n. 
8.213/1991, quando houver pedido de revisão da renda mensal inicial (RMI) para incluir verbas 
remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos salários de contribuição que integraram o período 
básico de cálculo (PBC) do benefício, deve ser o trânsito em julgado da sentença na respectiva 
reclamatória.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1947419/RS e REsp 1947534/RS 



Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, nos quais tenha havido a interposição 
de recurso especial ou de agravo em recurso especial. 
 

●​ Tema 1123 
(In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde Suplementar - TSS, instituída nos termos do art. 20, I, 
da Lei 9.961/2000. 
Tese Firmada: O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em concreto, a própria base de cálculo da 
Taxa e Saúde Suplementar - especificamente na modalidade devida por plano de saúde (art. 20, I, da Lei 
9.961/2000) -, em afronta ao princípio da legalidade estrita, previsto no art. 97, IV, do CTN.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1872241/PE e REsp 1908719/PB  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional. 
 

●​ Tema 1136 
Legalidade da fixação, por ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador requerer o 
seguro-desemprego e apresentar a documentação necessária. 
Tese Firmada: É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador formal 
requerer o seguro-desemprego.​  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: REsp 1959550/RS, REsp 1961072/RS, REsp 1965459/SC e REsp 1965464/RS 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo grau de 
jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 
 
 

●​ Tema 1150 
a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, 
saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão 
dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo prescricional decenal 
previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto n° 
20.910/32; c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma 
ciência dos desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual vinculada ao PASEP. 
Tese Firmada: i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, 
saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão 
dos desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal 
previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o 
dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Leading Case: REsp 1895936/TO, REsp 1895941/TO e REsp 1951931/DF 
Informações Complementares: Ratificação do quanto decidido pelo Ministro Presidente da Comissão 
Gestora de Precedentes no SIRDR 71/TO (DJe de 18.3.2021), no sentido de ordenar a suspensão 
nacional de todos os processos atinentes ao tema, até decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de 



Justiça no julgamento do presente caso. Vide Controvérsia n. 247/STJ. Vide SIRDR 9/STJ. Resp 
1.951.931/DF afetado por decisão monocrática publicada no DJe de 19/5/2022. 
 

●​ Tema 1204 
As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário 
ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor. 
Tese Firmada: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-las, à 
escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de ambos, ficando 
isento de responsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde 
que para ele não tenha concorrido, direta ou indiretamente.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Leading Case: REsp 1953359/SP e REsp 1962089/MS 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em 
Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 

●​ Tema 1217 
Possibilidade de cancelamento de precatórios ou Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no 
período em que produziu efeitos jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso 
do prazo legal de dois anos do depósito dos valores devidos, independentemente de qualquer 
consideração acerca da existência ou inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 
Tese Firmada: Ainda não definida​  
Situação do Tema: Afetado​  
Leading Case: REsp 2045491/DF; REsp 2045191/DF e REsp 2045193/DF 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território 
nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 
 

Matéria Penal 
 
●​ Tema 1114 

Definir se, com a expedição de precatória, que não suspende a instrução criminal, nos termos do § 1° 
do art. 222 do Código de Processo Penal, tal situação autoriza ou não a realização de interrogatório do 
réu em momento diverso do previsto no art. 400 do Código de Processo Penal e se eventual alteração 
da ordem implica ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 
Tese Firmada: O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista 
no art. 400 do CPP tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O eventual 
reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração 
do prejuízo para o réu.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Leading Case: REsp 1933759/PR  e REsp 1946472/PR 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código 
de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1143 
O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de contrabando de cigarros, por menor que 
possa ter sido o resultado da lesão patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, como a 
saúde, a segurança e a moralidade pública. 
Tese Firmada: O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a 
quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da 
conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto, excetuada a 



hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade 
social da ação.​  
Situação do Tema: Acórdão Publicado​  
Leading Case: REsp 1971993/SP e REsp 1977652/SP 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e 
no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 
●​ Tema 1215 

Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual configura bis in idem a aplicação simultânea 
da agravante genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a majorante específica do art. 226, II, do 
Código Penal. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Afetado​  
Leading Case: REsp 2038833/MG; REsp 2048768/DF e REsp 2049969/DF 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em 
Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
 

Notícias 
 

Repetitivo vai definir se embriaguez ao volante pode absorver crime de dirigir sem 
habilitação 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 2.050.957 para 
julgamento sob o rito dos repetitivos. A relatoria é do ministro Joel Ilan Paciornik. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.216, diz respeito à "possibilidade de aplicação do instituto da 
consunção com o fim de reconhecer a absorção do crime de conduzir veículo automotor sem a devida 
permissão para dirigir ou sem habilitação (artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB) pelo crime 
de embriaguez ao volante (artigo 306 do CTB)". 

O colegiado determinou a suspensão dos processos com a mesma controvérsia nos quais tenha havido a 
interposição de recurso especial, tanto em segunda instância quanto no STJ. 

Jurisprudência entende pelo não cabimento da consunção 

No recurso representativo da controvérsia, o Ministério Público de São Paulo recorre de decisão do 
tribunal estadual que considerou o crime de dirigir sem habilitação absorvido pelo crime de embriaguez 
ao volante, mediante o reconhecimento da agravante do artigo 298, III, do CTB. 

Dessa forma, a corte local substituiu a pena aplicada ao motorista – um ano e seis meses de detenção, 
por colidir em veículo estacionado enquanto estava com a capacidade psicomotora alterada – por duas 
medidas restritivas de direitos. Como consequência, a pena definitiva pela prática de ambas as condutas 
ficou em 30 dias-multa mais suspensão de obter habilitação por dois meses. 

Para o ministro Joel Ilan Paciornik, a questão jurídica em debate atende aos pressupostos da 
multiplicidade, bem como possui potencialidade vinculativa. Segundo o relator, foram identificados 15 
acórdãos e 143 decisões monocráticas proferidos sobre o tema por ministros integrantes das turmas de 
direito penal do STJ. 



Paciornik afirmou que, nesses julgados, o entendimento adotado é convergente no sentido de serem 
autônomos os crimes dos artigos 306 e 309 do CTB, "com objetividades jurídicas distintas, motivo pelo 
qual não incide o postulado da consunção". 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou 
seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 
informações. 

Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04102023-Repetitiv
o-vai-definir-se-embriaguez-ao-volante-pode-absorver-crime-de-dirigir-sem-habilitacao.aspx  

 

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 
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